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SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 2449
09 DE MARÇO DE 2010
I – APROVAÇÃO DA ATA

II – EXPEDIENTE

III – ORDEM DO DIA

A) PROCESSOS EM PAUTA:

APROVADOS POR MAIORIA

APROVADOS POR UNANIMIDADE

01. PROCESSO PCEE 902/098 – Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL – TUBARÃO/SC
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu” Mestrado em Ciências da Saúde, oferecido no Campus Universitário de Tubarão.

Comissão de Educação Superior
RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO: 

PARECER:







RESOLUÇÃO: 
02. PROCESSO PCEE 04/103 – Universidade Comunitária da Região de Chapecó – UNOCHAPECÓ – CHAPECÓ/SC

OBJETO: Comunicação de alteração de Estatuto da Fundação Universitária para o Desenvolvimento do Oeste – FUNDESTE.

Comissão de Educação Superior
RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO: 

PARECER: 
03. PROCESSO PCEE 551/090 – Estado de Santa Catarina – Secretaria de Estado da Educação –FLORIANÓPOLIS/SC

OBJETO: Autorização para funcionamento do Curso Técnico de Nível Médio, no Eixo Tecnológico em Informação e Comunicação, habilitação Técnico em Informática para Internet na forma Integrada ao Ensino Médio, a ser oferecido no Centro de Educação Profissional Diomício Freitas, no Município de Tubarão/SC.

Comissão de Educação Básica e Comissão de Educação Profissional

RELATORA: Conselheira Sandra Zanatta Guidi
DECISÃO: 

PARECER: 

04. PROCESSO PCEE 637/092 – Estado de Santa Catarina – Secretaria de Estado da Educação –FLORIANÓPOLIS/SC

OBJETO: Autorização para funcionamento do Curso Técnico de Nível Médio  em Guia de Turismo, Eixo Tecnológico Hospitalidade e Lazer, na forma Integrada ao Ensino Médio, a ser oferecido na Escola de Educação Básica Walter Holthausen, no Município de Lauro Müller/SC.

Comissão de Educação Básica e Comissão de Educação Profissional

RELATORA: Conselheira Sandra Zanatta Guidi
DECISÃO: 

05. PROCESSO PCEE 611/093 – Associação Beneficente da Indústria Carbonífera de Santa Catarina - SATC – CRICIÚMA/SC
OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso de Especialização de Nível Médio em Alta Tensão, Eixo Tecnológico Controle e Processos Industriais, para ser desenvolvido na Escola Educacional Técnica – EDUTEC, do Município de Criciúma/SC.

Comissão Especial de Educação Profissional

RELATORA: Conselheira Sandra Zanatta Guidi
DECISÃO: 

06. PROCESSO PCEE 779/091 – Centro Educacional Extensão Ltda. – SOMBRIO/SC
OBJETO: Autorização para funcionamento do Curso de Especialização de Nível Médio em UTI, Eixo Tecnológico Ambiente, Saúde e Segurança, para ser desenvolvido no Colégio Extensão, do Município de Sombrio/SC.

Comissão Especial de Educação Profissional

RELATORA: Conselheira Sandra Zanatta Guidi
DECISÃO: 

07. PROCESSO PCEE 735/094 – Universidade do Contestado – UnC – MAFRA/SC
OBJETO: Alteração estatutária e transferência de mantença da UnC e homologação de TERMO DE ACORDO entre UnC e UNIARP.

Comissão Especial de Educação Profissional

RELATOR: Conselheiro Paulo Hentz
DECISÃO: 

08. PROCESSO PCEE 852/090 – Nádia Morgana Klein – FLORIANÓPOLIS/SC

OBJETO: Denúncia contra o Colégio Energia/Unidade Jurerê – Florianópolis/SC.

Comissão de Legislação e Normas
RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO: 

09. PROCESSO PCEE 68/101 – Conselheiro José Roberto Provesi – FLORIANÓPOLIS/SC

OBJETO: Licença para cargo eletivo.
Comissão de Legislação e Normas
RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO: 

10. PROCESSO PCEE 26/107 – Secretaria de Estado da Educação – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Credenciamento e autorização do Curso de Educação de Jovens e Adultos, níveis de Ensino Fundamental e Médio, (CEJA) na modalidade de Educação a Distância, localizado no Município de São José/SC.
Comissão Especial de Educação a Distância

RELATORA: Conselheira Solange Sprandel da Silva
DECISÃO: 

11. PROCESSO PCEE 756/091 – Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL – TUBARÃO/SC
OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Logística, oferecido no Campus da UNISUL Virtual pela Universidade do Sul de Santa Catarina.
Comissão Especial de Educação a Distância

RELATOR: Conselheiro Rodolfo Joaquim Pinto da Luz
DECISÃO: 






RESOLUÇÃO Nº
12. PROCESSO PCEE 364/096 – Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL – TUBARÃO/SC
OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Marketing e Vendas, oferecido pelo campus UnisulVirtual, na modalidade a distância.
Comissão Especial de Educação a Distância

RELATOR: Conselheiro Paulo Hentz
DECISÃO: 






RESOLUÇÃO Nº
/
B) PROCESSOS DISTRIBUÍDOS:

APROVADOS POR MAIORIA

APROVADOS POR UNANIMIDADE

IV – EXPLICAÇÕES PESSOAIS
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